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Ementa
Comunico a Vossa Excelência, no prazo legal, que, nos termos do artigo 50, §1º, da Lei Orgânica do Município de
Parauapebas, decidi VETAR TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 097/2024, aprovado pelos nobres vereadores desta Casa
Legislativa, que dispõe sobre a implantação do sistema de cota mínima de 10% (dez por cento) para envelhecentes e
pessoas idosas em condições de exercer atividade laboral.
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